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Ex-procuradora-geral Elaine Cardoso recebe a honraria das mãos do presidente da Assembleia, Ezequiel Ferreira

Thiago Mesquita é homenageado pela ALRN por projetos como o novo Plano Diretor e a engorda de Ponta Negra

Waldonys é aplaudido ao ser reconhecido pela contribuição à música nordestina e à cultura do Rio Grande do Norte

“Hoje, o RN abre seus 
braços e sua alma para 

acolher como � lhos 
aqueles que escolheram 
este chão como morada 

do coração”

Ezequiel Ferreira
Presidente da ALRN

EDUARDO MAIA / ALRN

Outro homenageado foi 
Carlos Aureliano Motta de 
Souza, profissional de carrei-
ra marcada pelo serviço públi-
co e pela atuação acadêmica, 
que recebeu o título por pro-
posição do deputado José Dias 
(PL). Natural de Minas Gerais, 
o coronel aviador reformado e 
jurista tem longa relação com 
o Rio Grande do Norte, onde 
consolidou parte de sua for-
mação e trajetória. Ao agra-
decer a honraria, destacou a 
importância da adoção afetiva 
do Estado em sua vida.

O secretário de Meio Am-
biente e Urbanismo de Natal, 
Thiago de Paula Nunes Mes-
quita, recebeu em outubro 
o Título de Cidadão Norte-
-rio-grandense, por iniciati-
va do deputado Luiz Eduardo 
(SDD). Ao destacar a trajetó-
ria do homenageado, o par-
lamentar ressaltou sua for-
mação acadêmica — ecólogo, 
mestre em Bioecologia Aquá-
tica e doutorando em Ciências 
Climáticas — e sua contribui-
ção à gestão pública, incluin-
do a liderança na aprovação 
do novo Plano Diretor de Na-
tal e a atração de mais de R$ 
3,5 bilhões em investimentos 
para a capital. Luiz Eduardo 
também mencionou projetos 
conduzidos por Mesquita, co-
mo a Engorda da Praia de Pon-
ta Negra e o Parque Linear de 
Capim Macio. 

Também em outubro, a As-
sembleia concedeu o Título de 
Cidadão Norte-rio-grandense 
ao advogado, administrador e 
comunicador Semio Pessoa Ti-
meni Segundo, em sessão pro-

posta pela deputada Cristia-
ne Dantas (SDD). Natural de 
Campina Grande (PB), Semio 
chegou a Natal ainda criança e 
consolidou sua trajetória pro-
fissional no Estado, tornando-
-se referência em gestão, comu-
nicação e apoio ao desenvolvi-
mento de empreendimentos 
potiguares. Cristiane Dantas 
destacou o vínculo afetivo de 
Semio com o RN e sua contri-
buição para o crescimento eco-
nômico e social local.

A cantora Michele Andra-
de recebeu o Título de Cidadã 
Norte-Rio-Grandense em ses-
são solene na Assembleia Le-
gislativa, por iniciativa do de-
putado Tomba Farias (PL). Na-
tural de Barreiros (PE) e radica-
da no RN desde 2021, a artista 
vem se destacando no cenário 
nacional do forró contempo-
râneo e, segundo Tomba, tem 
levado a cultura potiguar a pú-
blicos de todo o Brasil e até do 
exterior. Durante a homena-
gem, o parlamentar destacou 
a trajetória da cantora, inicia-
da aos 13 anos, e sua atuação 
na valorização da cultura nor-
destina. Emocionada, Michele 
agradeceu o reconhecimento e 
afirmou sentir-se acolhida co-
mo parte da família potiguar.

Francisco do PT entregou 
títulos e ressaltou a plurali-
dade das trajetórias dos ho-
menageados. O presidente do 
Conselho Federal da OAB, Jo-
sé Alberto Simonetti, defen-
deu a Constituição e o Esta-
do Democrático de Direito, 
reforçando a necessidade de 
diálogo e união no país. Fo-
ram homenageados: Anto-
nio Francisco Linhares Neto, 
Cynthia Gabrielle de Oliveira 
Gomes Pereira, Flávio Valdez 
Martins da Silva Filho, João 
Leal Eulálio, José Alberto Si-
monetti e Padre Luís Telmo 
Feitosa (ausente). 

Com a série de sessões sole-
nes, a ALRN encerra o período 
mais recente com um conjun-
to de homenagens que dialoga 
com a diversidade do RN — da 
cultura popular ao Ministério 
Público, da sanfona à aviação, 
do humor ao serviço público 
— reafirmando o compromisso 
do Parlamento em reconhecer 
contribuições que fortalecem a 
identidade potiguar.

JOÃO GILBERTO / ALRN
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Deputados durante sessão na Assembleia, onde foram aprovadas as novas leis de reconhecimento patrimonial

 JOÃO GILBERTO / ALRN

 JOÃO GILBERTO / ALRN JOÃO GILBERTO / ALRN

Reconhecimento: RN amplia lista 
de patrimônios culturais e naturais
Normas 
sancionadas 
em outubro e 
novembro reforçam 
salvaguarda de 
manifestações 
culturais, paisagens 
naturais e espaços 
históricos do Estado

Deputados reforçam importância da identidade do RN em múltiplas vertentes Deputados da Mesa acompanham projetos que ampliaram o acervo cultural 

O Governo do Rio Gran-
de do Norte sancionou, 
entre outubro e novem-

bro deste ano, mais de duas de-
zenas de leis que reconhecem 
bens culturais, naturais, religio-
sos, históricos e artísticos co-
mo patrimônios do Estado. As 
medidas, de iniciativa parla-
mentar, reforçam a política de 
preservação da identidade po-
tiguar e ampliam o inventário 
oficial de manifestações e espa-
ços simbólicos presentes em di-
versas regiões do RN.

Entre os destaques está a Lei 
12.532/2025, que reconhece o 
Monumento Natural Cavernas 
de Martins (MONA Martins) 
como Patrimônio Natural, Am-

biental, Histórico, Turístico e 
Paisagístico Material do Esta-
do. Também ganhou proteção 
a Lagoa de Jacumã, em Cea-
rá-Mirim (Lei 12.526/2025), 
além do Farol de Mãe Luíza, 
em Natal (Lei 12.511/2025), e o 
tradicional Cajueiro de Pirangi 
(Lei 12.503/2025).

O pacote também reforça a 
valorização das celebrações re-

ligiosas e culturais. Entre elas, a 
Festa de Nossa Senhora da As-
sunção, no bairro Guarapes, 
em Natal (Lei 12.529/2025); a 
Festa de Nossa Senhora das Vi-
tórias, em Carnaúba dos Dan-
tas (Lei 12.522/2025); a Festa de 
Nossa Senhora da Conceição, 
em Apodi (Lei 12.501/2025); e a 
Festa da Igreja de Cristo no Bra-
sil (Lei 12.506/2025). 

Também foram reconhe-
cidos eventos emblemáti-
cos como a Festa do Zé Perei-
ra, em São João do Sabugi (Lei 
12.470/2025), e a Paixão de Cris-
to de Carnaúba dos Dantas (Lei 
12.518/2025). O “Dia do Evan-
gélico” de São Tomé agora inte-
gra o conjunto de patrimônios 
imateriais (Lei 12.530/2025).

Manifestações artísticas e 

culturais igualmente entraram 
na lista. A Banda Feras, de Pare-
lhas (Lei 12.520/2025), e a Ban-
da Forró Meirão, de Bom Jesus 
(Lei 12.510/2025), foram re-
conhecidas como patrimônio 
musical imaterial. O Grêmio 
Recreativo Escola de Samba 
Malandros do Samba, de Natal, 
também recebeu reconheci-
mento cultural e artístico (Lei 
12.495/2025). O Auto de San-
to Antônio, em Severiano Melo 
(Lei 12.509/2025), e a Festa da 
Batata da Aldeia Katu, manifes-
tação indígena potiguara (Lei 
12.489/2025), passam a integrar 
o acervo protegido do Estado.

Eventos do interior também 
foram incorporados ao calen-
dário oficial, como a festa “Mos-
soró Sal e Luz”, reconhecida co-
mo patrimônio religioso, cul-
tural e turístico imaterial (Lei 
12.528/2025), e os festejos de 
emancipação política de Felipe 
Guerra (Lei 12.488/2025). A tra-
dicional Feira de Artesanato dos 
Municípios do Seridó – FAMU-
SE também passou a ter prote-
ção legal (Lei 12.475/2025).

Entre os patrimônios mate-
riais, o Beco da Lama, impor-
tante espaço cultural do Cen-
tro de Natal, foi reconhecido 
oficialmente como bem cul-
tural do RN (Lei 12.469/2025). 
O espaço, que já havia sido re-
conhecido como patrimônio 
imaterial do município pela 
Câmara Municipal, agora ga-
nha reconhecimento estadual. 
A Casa de Cultura Elino Julião, 
em Timbaúba dos Batistas (Lei 
12.464/2025), e a Igreja Matriz 
da Sagrada Família, em Natal 
(Lei 12.453/2025), também fo-
ram incluídas na lista de bens 
históricos protegidos.

Com os novos reconheci-
mentos, o Estado amplia seu in-
ventário cultural, histórico e am-
biental, fortalecendo políticas de 
preservação e reafirmando a im-
portância da identidade potiguar 
em suas múltiplas expressões.
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LISTA DAS LEIS SANCIONADAS

Patrimônios naturais, ambientais e paisagísticos

Lei 12.532/18.11.2025 – Reconhece o Monu-
mento Natural Cavernas de Martins (MONA Martins) 
como Patrimônio Natural, Ambiental, Histórico, Turísti-
co e Paisagístico Material do RN.

Lei 12.526/14.11.2025 – Reconhece a Lagoa de 
Jacumã, em Ceará-Mirim, como Patrimônio Natural, 
Ambiental, Histórico, Turístico e Paisagístico do RN.

Lei 12.503/10.11.2025 – Reconhece o Cajueiro 
de Pirangi como Patrimônio Natural, Paisagístico, Am-
biental, Histórico e Turístico Material do RN.

Patrimônios culturais, artísticos e arquitetônicos

Lei 12.511/11.11.2025 – Reconhece o Farol de 
Mãe Luíza, em Natal, como Patrimônio Cultural, Artís-
tico, Turístico, Histórico e Arquitetônico Material do RN.

Lei 12.469/16.10.2025 – Reconhece o Beco da 
Lama como Patrimônio Cultural Material do RN.

Lei 12.464/16.10.2025 – Reconhece a Casa de 
Cultura Elino Julião, em Timbaúba dos Batistas, como 
Patrimônio Histórico e Cultural do RN.

Lei 12.475/21.10.2025 – Reconhece a Feira de 
Artesanato dos Municípios do Seridó – FAMUSE como 
Patrimônio Histórico e Cultural do RN.

Bandas, grupos musicais e manifestações artísticas

Lei 12.520/14.11.2025 – Reconhece a Banda Fe-
ras, de Parelhas, como Patrimônio Cultural, Artístico e 
Musical Imaterial do RN.

Lei 12.510/11.11.2025 – Reconhece a Banda For-
ró Meirão, de Bom Jesus, como Patrimônio Cultural, 
Artístico e Musical Imaterial do RN.

Lei 12.495/05.11.2025 – Reconhece o Grêmio 
Recreativo Escola de Samba Malandros do Samba, de 
Natal, como Patrimônio Cultural e Artístico do RN.

Lei 12.509/11.11.2025 – Reconhece o Auto de 
Santo Antônio, de Severiano Melo, como Patrimônio 
Cultural, Histórico e Artístico Imaterial do RN.

Lei 12.518/14.11.2025 – Reconhece a Paixão de 
Cristo de Carnaúba dos Dantas como Patrimônio Cul-
tural e Histórico Religioso do RN.

Festas tradicionais e celebrações religiosas

Lei 12.529/14.11.2025 – Reconhece a Festa de 
Nossa Senhora da Assunção, no bairro Guarapes (Na-
tal), como Patrimônio Cultural Imaterial do RN.

Lei 12.522/14.11.2025 – Reconhece a Festa de 
Nossa Senhora das Vitórias, em Carnaúba dos Dantas, 
como Patrimônio Cultural, Histórico e Religioso do RN.

Lei 12.501/10.11.2025 – Reconhece a Festa de 
Nossa Senhora da Conceição, Padroeira de Apodi, 
como Patrimônio Cultural, Histórico e Religioso Ima-
terial do RN.

Lei 12.473/21.10.2025 – Reconhece a Festa de 
Nossa Senhora dos Navegantes, em Guamaré, como 
Patrimônio Imaterial, Histórico, Cultural e Religioso.

Lei 12.462/14.10.2025 – Reconhece a Vaquejada de 
Verão de Touros como Patrimônio Cultural Imaterial do RN.

Lei 12.455/06.10.2025 – Reconhece a Cavalgada 
de São Sebastião, em Parelhas, como Patrimônio Cul-

tural e Turístico Imaterial do RN.
Lei 12.470/16.10.2025 – Reconhece a Festa do 

Zé Pereira, em São João do Sabugi, como Patrimônio 
Cultural e Turístico Imaterial do RN.

Lei 12.506/10.11.2025 – Reconhece a Festa da 
Igreja de Cristo no Brasil como Patrimônio Cultural, 
Histórico e Religioso Imaterial do RN.

Lei 12.488/29.10.2025 – Reconhece os festejos 
da emancipação política de Felipe Guerra como Patri-
mônio Cultural Imaterial do RN.

Lei 12.528/14.11.2025 – Inclui a festa Mossoró 
Sal e Luz no Calendário Ofi cial e a reconhece como Pa-
trimônio Religioso, Cultural e Turístico Imaterial do RN.

Lei 12.530/14.11.2025 – Reconhece o Dia do 
Evangélico de São Tomé como Patrimônio Cultural e 
Religioso Imaterial do RN.

Patrimônios religiosos, simbólicos e de memória

Lei 12.460/09.10.2025 – Reconhece a Estátua 
de Santa Rita de Cássia, em Santa Cruz, como Patri-
mônio Cultural, Turístico e Religioso Material do RN.

Lei 12.453/06.10.2025 – Reconhece a Igreja Ma-
triz da Sagrada Família, em Natal, como Patrimônio 
Cultural, Religioso e Histórico do RN.

Reconhecimento de identidades tradicionais e povos originários

Lei 12.489/29.10.2025 – Reconhece a Festa 
da Batata da Aldeia Katu, manifestação indígena 
potiguara, como Patrimônio Cultural e Histórico 
Imaterial do RN.
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Presidente da ALRN, Ezequiel Ferreira (PSDB) apresenta iniciativas que reforçam a organização urbana e a preservação ambiental do Rio Grande do Norte

Novas leis de Ezequiel fortalecem gestão 
urbana e preservação da Lagoa de Jacumã
Legislação cria 
diretrizes para 
alteração de nomes 
de ruas e amplia 
proteção oficial da 
Lagoa de Jacumã

O Governo do Estado san-
cionou duas importan-
tes leis de autoria do pre-

sidente da Assembleia Legis-
lativa do Rio Grande do Norte, 
deputado Ezequiel Ferreira (PS-
DB). As novas normas, que pro-
movem alterações significativas 
na gestão de espaços públicos 
e na proteção ambiental poti-
guar, foram sancionadas e re-
forçam o papel do Parlamento 
Estadual na construção de um 
arcabouço legal que atende às 
demandas da população.

A primeira legislação san-
cionada, a Lei 12.525, de 14 
de novembro de 2025, esta-
belece diretrizes claras para 
a alteração da denominação 
de ruas, vias, logradouros e 
demais bens públicos em to-
do o território norte-rio-gran-
dense. Esta medida de grande 
importância visa aprimorar os 
procedimentos para tais mo-
dificações, garantindo maior 
clareza e organização na iden-
tificação dos espaços públi-
cos, o que facilita significati-
vamente a gestão municipal e 
o acesso da população a servi-
ços e informações essenciais.

Complementando o con-
junto de ações legislativas 
sancionadas, a Lei 12.526, 
também de 14 de novembro 
de 2025, confere o reconhe-
cimento de Patrimônio Natu-
ral, Ambiental, Histórico, Tu-
rístico e Paisagístico do Esta-
do do Rio Grande do Norte à 
Lagoa de Jacumã. Situada no 
município de Ceará-Mirim, a 
lagoa passa a ter seu valor in-

trínseco e sua relevância para 
o ecossistema e o turismo lo-
cal oficialmente protegidos, 
garantindo a preservação de 
suas características únicas e o 
fomento de atividades susten-

táveis na região. Este reconhe-
cimento, fruto da iniciativa do 
Legislativo, sublinha o com-
promisso com a salvaguarda 
dos recursos naturais e cultu-
rais do estado.

A sanção governamental a 
estas importantes leis, de au-
toria do deputado Ezequiel 
Ferreira, demonstra o contí-
nuo e eficaz trabalho do Le-
gislativo Potiguar em legislar 

para o desenvolvimento e a 
proteção dos interesses do Rio 
Grande do Norte, abrangendo 
desde a organização urbana 
até a valorização de seus bens 
naturais e culturais.

  JOÃO GILBERTO / ALRN
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Atividade intensa marcou comissões da Assembleia Legislativa ao longo do ano; balanço anual evidencia a efi ciência do trabalho legislativo, avanço das matérias e o compromisso dos parlamentares

Comissões da ALRN fecham 2025 com 
mais de 1,1 mil processos aprovados
Resultado reforça 
o ritmo intenso 
das comissões, que 
funcionam como a 
espinha dorsal da 
tramitação legislativa 

  JOÃO GILBERTO / ALRN

A Assembleia Legislativa 
do Rio Grande do Nor-
te encerra 2025 com um 

saldo expressivo de produti-
vidade nas comissões temáti-

cas. Juntas, as seis comissões 
permanentes realizaram 92 
reuniões ao longo do ano – en-
tre ordinárias e extraordiná-
rias – e analisaram 1.383 pro-
cessos, dos quais 1.173 foram 
matérias aprovadas.

A Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação (CCJR), res-
ponsável pela etapa mais den-
sa de análise técnica e constitu-
cional, liderou o volume de tra-
balho. Foram 29 reuniões e 745 
processos pautados, com 656 
aprovados. A CCJR também re-
gistrou quatro rejeições e 48 re-

tiradas de pauta.
A Comissão de Educação, 

Ciência e Tecnologia, Desen-
volvimento Socioeconômi-
co, Meio Ambiente e Turismo 
(CECTDSMAT) aparece em 
seguida, com 24 reuniões e 
434 processos pautados. Des-
ses, 365 foram aprovados. A 
comissão teve ainda 20 reti-
radas de pauta e 49 processos 
não apreciados.

Na área de direitos sociais, a 
Comissão de Finanças e Fisca-
lização (CFF) realizou 15 reu-
niões e analisou 56 processos, 

aprovando 28 deles. Já a Comis-
são de Saúde (CS) pautou 69 
matérias ao longo de nove reu-
niões, com índice de aprovação 
elevado: 65 processos.

A Comissão de Administra-
ção, Serviços Públicos, Trabalho 
e Segurança Pública (CASPTSP) 
contabilizou 11 reuniões, com 
71 processos pautados e 53 
aprovados. Houve ainda uma 
rejeição e seis retiradas de pau-
ta. Por fim, a Comissão de De-
fesa dos Direitos Humanos e 
Cidadania (CDCDHC) realizou 
quatro reuniões e aprovou seis 

dos oito processos analisados.
O balanço mostra que ape-

nas sete processos foram re-
jeitados em todo o ano, en-
quanto 85 foram retirados de 
pauta e 118 deixaram de ser 
apreciados – números consi-
derados baixos diante do vo-
lume total analisado.

Na reta final de 2025, o re-
sultado reforça o ritmo intenso 
das comissões, que funcionam 
como a espinha dorsal da tra-
mitação legislativa e garantem 
o avanço de matérias antes da 
votação em plenário.
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